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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 

L e i n . 101 
• D E ' 16. D E AGOSTO « E '1893 

Auctoriza o Governo do Eslããc a entrar em-accârdo com •«<'Gnverno Fe

dera!, para converter o Curso Annexo '.-<í Faculdade -dó sB.ireito, desta 

capital, em tíymnasio dm iüstado. 

0 d o u t o r B e r n a r d i n o de G a i p p o s , p r e s i d e n t e d o E s t a d o <3e : £ í o P a u l o . 

F a ç o ssalier que j o C o n g r e â s e S L e g i s l a t i v o . d o l E s t a d o deweleu e e u p r o -

n i u l g o a l e i s e g u i n t e : , . , 

A r t i g o l . o Pic«fcO G o v e r n o <fto E s t a d o anetot íaado a e n t r a r - e m accòrdo 

c o m o Gos'fei-no F e d e i s . l p a r a c&n.verter o C u r s o . A n n e x o á F a c u l d a d e de D i 

r e i t o , desta [ c a p i t a l , « r . G y m n a s i o «do E s t a d o , de . c o n f o r m i d a d e c « j a o p l a n o 

. q u e for d e f i n i t i v a m e n t e es tabe lec ido ^rara ta l i n s t i t a í ç ã o de e n s i n o . 

A r t i g o 2 . " N a o r g a n i z a ç ã o dtesse G y m n a s i o . o j C o v e r n o poderá a p r o v e i -

; tar os actuaes professoif tK do C u r s o A j i n e x o , devendo ser as cadei ras a c c r e s -

, c i d a s p r o v i d a s mendia-nüte c o n c u r s o . 

A r t i g o 3.» RevoganxvpJe as dispouifCea e m oütttpario.J 

,0 secre tar io d o l u t e , * » a s s i m a f a ç a e x e c u t a r . 

' P a l a c i o do G o v e r n o d o i t C s t a d o de S ã o P a u l o , i f c z o i t o do Agostüj jdo m i l 

o i tocentos e noveiaia c t r e s . 

B E R N A R D I N O i D E C A M P O S . 

D a . I . G E S A R I O M O J T A J Ú N I O R . 

P u b U e a d a na S e c r e t a r i a i l e "Es tado dos N e g ó c i o s do I n í e r i c r , aos 18 £ d e 

. A g o s t o de .1893. O dire-ctor g e r a j , João de Soitza Amaraif..Gurqel. . "• ' . 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

D e c r e t o n. 1 9 5 
DE 18 DE AGOSTO DE 1893 

Onda-a Se mlilMadeipubUca, para desapropriação, os terrenos do sitio— 

'Campo Redonãd, na Serra da Cantareira, pertencentes a Antonio Ro-

drigttm- de Almeida, Companhia Territorial e Estanislau José de 

Oliveira Queiroz, precisos para as obras de desenvolvimento do abas

tecimento üe-agua á capitou. 

O p r e s i d e n t e d a E s t a d o de S ã o P a u l o , 

D e a c c ô r d o cora o que lhe representou o secre tar io de E s t a d a dos N e 

g ó c i o s ttfl A g r i c u l t u r a , C o m m e r o i o e O b r a s P u b l i c a s , s o b r e a n e c e s s i d a d e de 

s e r e m d e s a p r o p r i a d a s os t e r r e n o s a b a i x o m e n c i o n a d o s , r e c o n h e c i d a a c o n v e 

n i ê n c i a de i r e u n i r ás aguas do C a c h o e i r a e do C a s s u n u n g a as da ba c i a d a 

G t a p i r a t[ue os r e f e r i d o s terrenos e n c e r r a m , p a i a a u g m e n l o dos m a n a n c i a e s 

do abas tec imento de a g u a da c a p i t a l , e m e x e c u ç ã o dos serv iços u u c t o r i z a d o s 

p r f a l e i n . 62, de 17 de A g o s t o de 1892, 

C o n s i d e r a n d o -que a d e c l a r a ç ã o de u t i l i d a d e p u b l i c a , p a r a d e s a p r o p r i a 

ç ã o , t em j j g a r nos t e r m o s do ar t igo i . ° , §§ 2. ' J e da le i n . 57, de 18 do 

M a r ç o de 1836 .; 

N o uso da a t t r ibuição c o n f e r i d a pe lo a r t igo 2.» da le i c i l a d a , 
D e c r e t a : 

A r t i g o único. . S ã o d e c l a r a d o s de u t i l i d a d e p u b l i c a , p a r a d e s a p r o p r i a ç ã o 

na f ô r m a d a l e i , o-s terrenos do s i t i o — C a m p o I l e d o n d o , — n a serra da C a n 

tare i ra , pertencentes a A n t o n i o R o d r i g u e s de A l m e i d a , C o m p a n h i a T e r r i t o 

r ia l e E s t a n i s l a u J o s é de O l i v e i r a Q u e i r o z , c o m p r e h e n d e n d o a area total de 

2 .553 .359 metros q u a d r o s ; t e r renos esses constantes das p lantas e d e s c r i 

tos n o m e m o r i a l a n n e x o s , r u b r i c a d o s p e l o secre tar io dos N e g ó c i o s d a A g r i 

c u l t u r a , e n e c e s s á r i o s á s obras e m e x e c u ç ã o p a r a d e s e n v o l v i m e n t o do abas

t e c i m e n t o de a g u a d a c a p i t a l . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de S ã o P a u l o , aos 18 de A g o s t o de 1893. 

B E R N A R D I N O D E C A M P O S . 

J O R G E T I D I R I Ç Á . 

' Interior 

"Por decretos de 18 do cwrente fo
ram .exonerados, a pedido: 

De JJaustiR.i Maria Tietê, <!& em
prego de professora publica do bair
ro do ;Bom Jesus do Campo -^-erde, 
.município de ;üna. 

O dr. Francisco de Assis ^ A S C O 
de Toledo, do cargo de delegado d e 
hygiene da cidade dc Amparo. 

Foi removida, a pedido, a profes-j 
sora publica da freguezia da Esca
da, mumeipio de Mogy das Cruzes,! 
d, Julia Maria dos Santos, para a l . a j 
cadeira da ddade do Belém do Des-j 
calvado, • 

Agricultura 

Por deereto de^18 sdo corrente fo-
jam nomeados : 

O engenheiro Linclolpho de Mat 
i tos Frei-tas, actual ajudante da I "se
leção da Superintendência de Obras 

Rublicas, para oceupar o logar vago 
de chefe da divisão central da Re
partição dos Serviços Teehnicos de 
Agua e Exgottos, ficaodo exonera 
do da primeiro carg^. 

O erjgenhetco José da Costa Ribei 
ro. para exercer o cargo vago de aju 
dante da 5 ' divisão auxiliar da més 
ma Repattiç&o à/G Agua e E.xgotfos, 
e o engenheiro José de Sá Rocha, 
para preencher a vaga de ajudante 
!a 1.* secção da Superintendência de 

Obras Publicas.— D«u-se conheci
mento ao dr. secretario «dos Negocio? 
da Fazenda e á Sup-erifliendencia Je 
Obras Publicas. 

CONGRESSO DO 

ESTADO DE S .PAULO 

S E N A D O 
76." s e s s ã o o r d i n á r i a , em 21 de 

J u l h o de 1893 
PRESIDÊNCIA D O S R . EZEQUIEL U A M O S 

(Conclusão) 

O s i ' . A n t o n i o M e r c a d o : — E c o m o a l 
g u n s escr iptores a c o n s e l h a m que se f a ç a . 

M a s , s r . pres idente , c o n c o r d e m o s q u e t ê m t o d a 
appl icação as d i s p o s i ç õ e s que o n o b r e s e n a d o r 
propõe. 

P e r g u n t o : não é u m obstáculo q u e se c r i a ^ p a r a 
a c o n c e s s ã o da g r a ç a ? 

E s s a s c o m m i s s ô e s não e x i s t e m , vão ser n o m e a 
das , têm de c o m e ç a r as suas o b s e r v a ç õ e s , v i s to 
que não estão feitas, e e m q u a n t o não r e u n i r e m 
g r a n d e n u m e r o de o b s e r v a ç õ e s , oão poderão e m i t -
t i r p a r e c e r sobre os presos , c ã o poderá h a v e r = c o n -
cessão de g r a ç a a e s t e s , . . . 

O SR. PAULO EGYDIO : — A f i n a l v. exc . c h e g o u 
ao p o n t o a q u e eu c h e g u e i ! 

I O SR. ANTONIO MERCADO : — . . . c o m o que não 
,está de a ç ç ô r d o o n o b r e senador s r . G o m i d e . 


